
--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA---~ 

LEI Nº 960/96 
DE: 24/07/96. 

DISf>t!E SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 1997 E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperan~a, Estado do Espiri·
to S•ntc; Fa~o saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sa11ciono 
i:.!i. ~setJ• . ..1.irit&::i L.ei :: 

Art. 1 º Ficani estabelecidas, nc>s termos desta Lei~ as Diretri
zes Gerais, destinadas a sLibsidiar· a elabora;~o da Lei 
C1r~6.:;rnentér.ia f~nt\i::iJ. c.1c) Mi_tn.l.c:i.pic) dt::.~ flcJa E:speri::ln~<;1. 11 i-ela-·
tiva ao e>:ercicio financeir·o de 1997" 

Art~ 2~ - A Lei Dr~a1nentària Ariual com11reenderá os Or-~amentos Fis-
c:al, da Seguridade Social, dos Fundos Municipais, de 
acordo c:om o artigo 144 da L.ei Org~nj.c:a J~unicipal e 
abrangeré os Poderes Executj.vo e L.egislativo. 

CAPITULO I 
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

SEÇAO I 
DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

Art~ 3º ·- Co11sti.tuem r·eceita do Mun1cipio, aquelas provenier1tes: 

I - Dos tributos de sua competéncia; 

que por conveniéncia 

? - l -
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J. II ··· De trc:\nsfer·énc.ia~:::- p<Jr· "fc3r·~a ti(-? me::1nrJc:·11nE:ntc1 cc:in~::.ti···· 

tLtC.i(Jnal cJtl de cc.1r1·vt;.n.ic)~~; 'f ii·ni2tc:lc)s ccJrr1 f.:~nt:icle:\cles ÇJC::i\1e·1 .. nE1···· 

mentais ou privadas; 

IV De emiJréstimlJS tomados por· ar)tec:ipa~~o da y·ecei.ta; 

\) J)r: 
\1inte <-2 

emprsstimos e ·financj.amentos co1n prazo de até 
qLtatro meses, autor·izados por Lei especifica, 

vinculados a obi·as e servi~os p0blicos; 

VI - De outras fontes de 11atureza legal 

Art. 4- - A estimativa da receita considerará: 

I Os fatores conjunt1Jrais que possam alterar e<. p r CJ-· 

lJLttividac1e de cada ·fonte de receita; 

II Os fatores que influenciam as arrecadaçOes do5 
tribut:cJS municipais e o nivel financeiro da~; transferén-· 
C.i.€.\.E.; 

III - As altera~bes da legisla~~º tributária. 

Art. 5° ·- O M1Jnicipio fica obrigado a arrec:adar todos cJs trit>Lttos 
de s1J2 ccJmpetência~ 

Art. 6° - A Aijn1inj.stra~~o Municipal dará amplo apoio no sentido de 
arrecadar aiJ màximo os seus tributos~ par·a equilibr·io do 
volume da Divicla ativa inscrita~ de natureza tribt1tária 
E'.' n~t:i.c> tr· .ibLttár ia, rnodt~rnizan(jo e! s;etor competer1te:.,, ~ 

Art. 7~ - O Cadastr·o Imot)iliário 
atLtalizado, para manter o 
vimento neste exercicio~ 

será per11ianentemente revisto e 
nivel do sistema em c~esenvol···· 

Art. 8° - [J l"lur1.icipi!J fica c>briga\dc> 21 at.Lli::ilizar ~:t 

tributária, e nrc1niover os regt.tlamentos 
nE?C:e'!.::-sàr· :ii::is,, 
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qu.e se 1~ i:1~E.~rern 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA--------. 

Art. 9° __ 

Art. 11 ··· 

SEÇAO II 
DAS DESPESAS MUNICIPAIS 

C~or1sti.tuem gastos M1Jnicipais aqueles des·tinados a aten
der compromissos de ordem administrativa, financeira, 
social e den1ais setores de est1-utL1ra adininistrativa mu-· 
nicipal e ainda, a aquisi~~o de be11s e serviços para o 
c1Jmprimento dos objetivos do Municipioª 

I - A carga de t1-abalho estimada para o exercicio para 
o qual se elabor·a o or~:an1ento; 

11 -- Os fatores con.iunturais qLte possam afetar o cres·· 
c:imento dos gastos~ 

~~s; cle·~s;pel2;21s 

lim.itadaE a 
f' E'.'nt.E'S ~ 

c<J1n pessoa:l cja Adn1inistra~~o Direta, 
60% (sessenta por cento) das recei.tas 

f ic Cil.IT1 

cc;r··-· 

Art. 12 - A coni:ess~o de qualquer· varitagem ou aumento de remLtnera
ç~o, a cria~~º de cargos ou altera~~º da estr·utura de 
carr·e1r·a, só poder~o ser feitas se hCJLAver· prévia dota~âu 
orça1nentária s1.1ticiente, obedecendo o limite fj.>:ado no 
Artigo 11 desta Lei~ 

Art. 13 -- O MtJnicipio aplicará no mini.mo, 25% <vinte e cinco por 
cento> da receita res1Jltante de impostos, prior·itaria··
mente, ria manuten~~o e no desenvolvijnen·to do ensino de 
1º Grau e pre--escolar, conforme dispôe o Art~ 212 da 
Constituii~º Federal~ 

Art. 14 -- jJ Poder Executivo poderá co11ceder· a.juda fi11anceir·a a en
tidades sem fins lucrativos, reconhecidas de utili.dade 
~:it'.~b 1 :i.c: E:\, na.s área!::. ciE? s.r:11~1de !' ecl\JCE~r.; ~C) ~ as=.:.i. sténc ia sr.:.<-
c ia l, agricultura e habitaç~ofi 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA---~ 

CAPITULO II 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

SEÇAO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

I - as receitas e as despesas da Administraç~o e dos 
Fundos Municipais, de forma a evidenciar as politicas e 
programas do Governo Municipal, sendo que em sua elabo
ra~~º ser~o obedecidos os principias da a11ualidade, L1ni
versaliciade, unidade, equilibr·io e exclusividade; 

II - O Or~amento Fiscal e ija Seguridade Socialu 

Art. 16 -·· l\!a f!.~labc)rar;'&tc:i de) F'rc:ljE~to cjE:~ L.t?i C:)rq;amentària Anttcll, a=:. 
receitas e as despesas ser~o or~adas segundo c>s pre~os 

vigentes em agosto de 1995~ 

I Corrigirà os valores do Pr·ojeto de Lei segundo a 
v2.r·.i.a<;:l:-1r.::i de prer;c,s fJCc:ir·r:ida nc) pt .. ~r1odc) c:o1npr·E~e1)cjicjc:1 en-
tre os meses de agosto a dezemb1-o de 1996, explicitando 
os critérios a ser·em adotados~ 

1 I --- F~~stirnar~á tJS Vi:!i:lcr·!'-E)S. de-1 receita e 'fj_::.~ar~ r.1s ·valC)f'E•S 
da despesa de acordo com a varia~~º de pr·ei;os prevista 
para 1997 ou com outro critéric1 que estabele~a~ 

Art. 17 ·-·Na Lej. Or~amentêria An1Jal, os i.nvestime1l·tos em fase de 
execu~ào ter~o preferência sobre os novos, quando esti-
verem em fase terminal de execu~~o, observadas as pro
priedades fixacjas nesta Lei, ressalvados aqueles em que 
os r·ecursos r·ecebidos pelo Município, tenham destina~~º 
E'S)pt?cJ·fic:an 

Art~ 18 - O Or~amento AnL1al dever-á conter obr-igatcJr·j.aniente, rec1Jr
sos destinados ao Poder- Judiciério, par··a C) cumprj.mento 
do Art. 100 da Constituii~º Federal. 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA----... 

Art .. 19 ·-" O Clrr;a1nE:-nto 1;;nl.Ji::\l c1b('!df.?.C€.\rfi a estf·Ltti_lra C)l-gan.íZBC:.i(Jnc:il 
criada por Lei, compreendendo seus fundos, ôrg&os e en-
tidades da Administra~~º Direta. 

Art. 2CJ ···· {-i F<e~;er\1a de l:cJntint.=Jênc.ia, qtte cc:instará do F'rc::.jetc:1 de: 
Lei Orçamentária e nos a11exos próprios, seré utilizacja 
para atender refor~os de dota~~es durar1te a execu~~o Or
çamentár·ia de 1997~ 

Art~ 21 - Na fixaG~D das despesas do Or~amento Anual, ser~o obser-
'/adas:. a~5 pric.1r-i.t~l21cft2s ccln~atantes dc.1 ~~ne>:o CJn.icc:i qLlP- faz 
parte integr·ante desta Lei~ 

SEÇM II 
DOS FUNDOS ESPECIAIS E MUNICIPAIS 

Art;.. 22 -· Será e11.;;tborai:10 par21 c::~:\d21 Ft1nt:jc3 ML1nic:ipt:'tl .. c:i (Jr·c;2!l.mentc1 
AntJal ;1 c:c)ntf.:?ndo:: 

1 ~)-::; ac;:~es i:~l.\E' s.e cJesenvc.11 \IE·?rgfrJ atr·a\1é)s. c:!c) F'tJ11ôc) ~1 

com a cita~~º dos r-ecur·sos para o cumprimento das metas 
e serào classificadas segttndo as normas da Lei Feljeral 
no::;i 4 ~ '.3E~(l / L•t+; 

II As fontes cje recur·scJs financeiros~ com indica~~º 

das fontes correspondentes, determinadas na Lei de cria-
1; ~cJ, e 11::i s_;si ·f j, e: adas E'::'C 1::infJJ'f)i e i:'!1me·nt e,, 

Parágrafo llníco -·- O!:!:. \Jr(~ament.os dcJs F:L\ndo!:; Mtll)iC:i.JJais f~r2:Y'c1 pe.1rtr~ 

integrante do Drçamerito Geral do Municipio~ 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇCIES FINAIS 

Art ... 23 - CI Pr-r,,?fE~i.tc) /"'JLtn.ic.iç:ial e-r1\1:i1ar·c~ ~'lté r.::1 d.ir.1 :!~:; df.? r.:•t.1t:ut.n-c;) c:Jr.;. 
1996, Projeto de Lei Or~a1nentária Municipal á C~mara Mu·
riicipal, o qt~e apreciarà até o fir1al da Sess~o Legisla-·
tj .. \1a,, 
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Parágrafo llnico -~ Piprcí\/i:!t.clc• C) F·rc,jt:::·t.:c::i na c;~·1nar·a !"'ILtnic:i~:i1.::i.l, serti en··· 

viado para s~n~~o. 

Art. 24 - Cas;o o Projeto de Lei Or~amentària nâo seja aprovado até 
31 de dezembro de 1996~ fica o Poder E}tecutivo Municipal 
autorizado a utilj.zar, a cada mês do exercicj,o de 1997, 
e:> valcn·· da despesa reet1.:i.zi::t.da no 1nês de dezeinbr-c1 tJE• l'-196, 
corrj.gindo·-se as r·eceitas de custeio, pela real necessi
dade~ até a sua aprova~~º pelo Poder Legj.slativon 

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaG~º~ 

Art. 26 -- Revogam-se as disposi~bes em contrário. 

Registre-se, Publique--se e Cumpra···se. 

Gabinete de> Prefeito Mu11icipal 
1je julho de 1996. 

Registrada e Publicada na Data Supra~ 

ANGELA AR ~~~ SILVA 
Sec. M~:e'Bil::~nistra~~o 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA---~ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO l'.JNICO 

Prioridades para Elaboraç~o dos Or~amentos Fiscal, 
da Seguridade Social e dos Fundos Municipais. 

1 - PODER LEGISLATIVO 

1.1 Manuten~~o das a~~es da Cêmara Muni.cipal, treinamento de r·e
cursos humanos e reaparelhamento com o objetivo de moderni··· 
2ar· o~; servi~os legislatj.vos e melhor·ar as condi~bes de tra··-
balt·lr.J &? i::t e'fic::iéncic.1 nc) att?nd.imE~nt.o ac) pt\blic:o .. 

2 - PODER EXECUTIVO 

a) Informatiza~~º de setores da Administr·a~~o que até en~ 
tào n~o foram intor1natizados; 

b) - Aperfei~oamento e processamento dos sistemas de plane·
Jamento e or~amento, execu~~o or~a1nentària, ar·recada~~o e 
fiscaliza~~º tribut~ria e adminj.stra~~o finar)cej.ra e patri-
i"íit"Jn i c:i. l ; 

e:) - Aprimoramento técni.co e funcio11al de servidor~s dos cli·
\"el-S(J!::. órg~c:is clc1 ~1cl1T1j_nistrac;~o; 

d) Intensifica~ào de projetos par·a capta~~º de recursos 
financeiros nas fontes disponiveis; 

e1 Desapropriai~º e aquisi~~o de imóveis; 

f) Consti-u~~o de prédios para fL1ncionamento da Administra-
ç:~o r .. lt.tnicipa1 :; 

g) - Aquisi~ào de equipa1nentos diversos. 
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;:?.E' · HETDf~ ECONüM!CD. 

a) A~~es visando a implanta~~º e instala~âo de indústrias 
nc1 terr-itório mt1nicipal~ obedecj,da a legisla~~º do meio am-· 
biente, com o propósito de ince11tj.var a exploraG~º de ativi
dades economicamente vi~veis para o desenvolvimento do Muni-· 
c.i.J:i.io; 

b) - Ampliaç~o e melhoria das estr·adas vicinaj.s e obras de 
arte com o objetivo de incentivar e garantir o escoamento da 
p r odt.tr; ~jc). 

2.3 AGRICULTURA. 

~) -· Ir)stala~~o~ manuten~~o e melhoria de hortas e viveiros 
ffH .. ln.ic.ipais; 

tJ) - Apoio a pequenos e médicJs produtores rur·ais, com assis-· 
tência técnica, extens~o rural, análise do solo e di~;tribui-· 

ç~o de semen·tes~ 1nudas, alevinos, pós-larvas; 

e) - Aquisiç~o de máqLtinas e implementos agrícolas; 

d) - Desenvolvimento de a~bes visando a diversifica~~º de 
culturas rio municipio; 

e) Constru~ào de pesc~ueiros e a~udes; 

f) Desenvolvimento de aç~es re:Lacionadas com a preven~~º~ 

erradi1:a~~o e ciJmbate ~s doenças das pla11tas e dos animais; 

g> Executar a inspeç~o de prodt1tos agropec:uários; 

h) - Proteç~o, conserva~~º' 
arnt)ientr-::-; 

r·ecupera~~o e melhoria do meio 

i) - Apoio ás ªi~es da política de desenvolvin1ento rL1ral do 
Municipio, d~f inidas pelo Consel~10 Mt1nicipal de Desenvolvi-
menta Rural & Politica Agr·icola; 

l) -· Apoio_àa Associa~~es de Peq1Jenos Agricultores da Muni-
cipalidade e estruturai~º das mesinas~ 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA---..... 

ni) Iniplantaçào de prlJgramas de ir1semj.na~~o arti1:j.cia1, vi
~:;ancl(J a alt.E!ra~~o, de~:-env<:::i.l\1.irr1E•r1t{:; de rar;:as de rnelt·1rJr prcJcjL1-
ç~:o {_:Jené-!'C j_cci. 

2.4 EDUCAÇ~O, CULTURA, DESPORTO E LAZER. 

a) -- Expansào e melhoria da rede fisica, 
cl.ientela pré:-·-.. E?sc::c\lar e• cJ& pr·:i11112iirc) gr·aL1; 

b) Reforma, ~mplia~~o e constru~~o de esco:las; 

e) distr·ibuiç~o de uniformes, material didático e pedagó
gicos a alunos carentes da pré--escola e 4jo primeiro grau; 

d) E:>:p1-ari!s~c:1 e rnelhor· ia ele• cJespc~rtc3 i.\fnador E? d~\ edLtc:ar;~o 

f.is-icc::i; 

p) ·- Constru~~cJ de quadr·as ~Joliesportivas e campos de bola 
de massa na cidade e no iriterior; 

f) - ·rreiriamento e reciclagem dos professor·es da rede muni
c:ipal e estadual; 

g> -- Aquisi~~o de OnibLts ~)ara o tr·ansporte escolar; 

ti) ManLiten~~o do transporte escolar; 

i) - Apoio financeiro, inclusive transporte a estudantes ca
rentes do 11ivel unj.versitário e profissionalizante, apoj.u 
financeiro a estudantes carentes no curso de pôs-gradua~~o; 

jl - Equipamento e manutenç~o especi1:ica para o preparo de 
fl'íE-:-renda e!:!.:,CCil ar·; 

~~) - DistribLti~~o de material de higiene, limpeza e de expe-· 
diente para as escolas do Municipio; 

l> ·-Realiza~~º de eventos cult1Jrais; 

m) Realiza~~º de competi~~es esportivas; 

n) Distr·ibui~~o de materj.aj.s para a pr·ática de espo1·tes 
<redes, bolas, traves~ e outros materiaisl; 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA----... 

a) -- Cria~~º~ constru~~o, aparelhamento e manuten~~o de Bi
blioteca Pública Municipal; 

p) Equipamento de escolas de primeiro grau, de pi-é-escola 
e da Secretaria MLtnicipal de Educa~~º e Cultt1r·a; 

q> -~ Constru~ào e manuten~âo de creches na sede e no j.nte-
rior· do Municj.pio; 

y-) ManLttenç:~·~:o df:) er1-:::;.i.nc:J -i:Ltncla1nE~ntal \rc)1 tado ar.)S portadores 
de riecessidades educativas especiais~ 

2.5 1 SA~DE E SANEAMENTO. 

a) -· Execu~~o do plano Munj.cipaJ de Saúde~ no sentido de 
corrigir distor~bes e revitaliza~~º do prclgrama de medicina 
preventiva e cur·ativa~ 

b) - Ampliar a oferta do servi~o de 
de lJnidades Sa11itér·ias e constru~~o 

Distrito de S~o José do Sobradinho, 
tf.?fttE~nt(=, nc\~;:.:. #.i.re-:ra~,; t1rt)ana e rL1·1-al; 

saúde com a constru~~o 

de 1 mini-hospital no 
equipando·-os convenien-

e) el at)orrJ.Ç~°':fo e e::.:ecuc;~c) ciE? prc:igr·e:tmas espec.i f icos nas 
áreas de medicina~ odon·tologia, eciucaç~o em sadde e abran
qéncia !:sc::icial; 

d) - Manuten~~o de far·mácia bàsica, 
me(jicamentos a pessoas car·erites; 

com o fornecimento de 

e) - Treiriamento e reciclagem de profissionais da área de 
-:...:;alteie,,\, ci(J r-ttti::..clr o ele) l'1L1nJ.c i.p:io; 

f) ··· Contrataç~o de r·ecursos humanos nas ~reas deficitária; 

g) Apoio às campanhas de vacina~~o; 

t1) .Ifnp.11:..nte:i;:f;fc) cie:~ F'r·c::i~Jr-c:i.1na df:~ i::)ssisténr..:i13 à gestante e eí 

ntitr.iz; 

i) Obras e servi~os de saneamento em geral; 

j) - Constr1Jç~o c1e r·e<je cje esgoto na Sede e nos Distritos. 
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2 .. b AbéJISTEMCHl E: F'REVIDENCIA. 

a) ·· Acompanhamento e for·talecimento das a~~es visando ex
oans~o e aperfei~oamento cios movimeritos comunitários; 

b) - apoio ao menor carente de acordo com as suas c:omunida·
des e órgâos C)ficiais; 

e) Assistência integral á 
apoi.ando as aç~es definidas 
Ci-iani;:a e cio Adolescente; 

d) - Assistência ao idoso; 

cr iani;:a e acJ 
pelo c;c:-.rns+? 1 hc1 

adolescente, 
MLn1icipal da 

f) Construç~o e re·for·ma cjc1 Ceritro c:omuriitári.o com estrutu
r· a<;~<:) c:fc:i rne!:;:.nlo; 

q) ···· 1~1.ini:::.t.rar· cur·sc)!::i- de cjr.;it.ilcJc.~·,-;~fic.1, corte t:< ctJStt.tra e CJL\-w 

tros, objetivando a melhor·ia da renda familiarH 

a) Desenvolvimento de a~ôes visando melhoria e ex~Jans~o da 
r·ede telefônica rural, Ju11to aos órg~os responsAveis; 

b) - Expans~o e melhoria dos servi~os de r·ecep~~o a repeti·
~ào de sinais de televis~o, na sede e rio interic>r·; 

cj) - Extens~c) de redes de energia elétrica e iltJmina~âo pú
blica na sede e no interior. 

2 .. 8 HABITAÇAO E URBANISMO. 

a) - Estabelecer programas especificas de ~iabita~~o para a 
popula~ào de bai>:a renda~ nas áreas urbana e rural; 

b) Pavimenta;àa e obras comple1nentares de ruas e avenj.cias~ 

e) ·- Manuten~~o de cemj.térios Municipais; 

d) Manutenç~o da limpeza e c:c>leta de lixe); 

~~~~~~~~~U~,~e~~~~~~~~~~~-"' 
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e) - Construçào de inuros de arrimo; 

f) Constr·uiào de pon·tes no perlmetro urbano; 

g) Desapr·opr·iaçWo de imóveis para a abertt1ra de 1·L1as, pra·-
~as e _jardins pt~blicos; 

~i) Construçào de par·ques; e Jarclins; 

i) 

2.9 - TRANSPORTE. 

a> - C~onstru~~o de abrigc>s para Ltsuários de ônibus; 

IJ) Sinali.z~~~o de tr~nsito nas principais ruas da cidade; 

e) Manuten~ào e conser·va~~o de vias ur·banas; 

d) Coristru~~o de pontes e bLtej.ros; 

e) Constru~~o~ r·eabert11ra e melhor-ia de estradas. 

EQUifAMENTOS 

a) - Aqt1isi~ào de veicules~ máqLtj.nas e implementas para 
atender as necessidades dos diversos setores municipais, 
propor·cionando ás àreas ad1ninistrativas, c:ondi~aes par·a me-
ihor· desempenho das suas atividades~ 

Gabinete dcJ Prefeito Municipal de Boa Esperan~a-ES, em 24 de 
jL1lho dE1 19 17-t..~,, 

---------Uni.ão., :biakik. e~-------------' 
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